
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 015
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/5/2012
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO a ausência de serviços de varrição e limpeza das vias públicas localizadas no Jardim Peabiru, e que tal fato tem ocasionado o acúmulo de uma grande quantidade de resíduos nas ruas do destacado bairro, resíduos estes que, levados pelas águas das chuvas, acabam entupindo bueiros e bocas-de-lobo, causando inúmeros transtornos aos moradores locais, 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias, junto à Secretaria competente da Prefeitura Municipal, objetivando a realização de serviços regulares e freqüentes de limpeza e varrição nas vias públicas do Jardim Peabiru, em atendimento aos anseios dos moradores da referida localidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de maio de 2012.
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